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Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2025. 

 

 

       Comunicação n°446/2025 – TJD/RJ 

 

                                                   

REPUBLICAÇÃO 

 

Onde se lê na decisão da 1ª CDR publicada na comunicação nº 

444/2025 no dia 24/11/2025, referente ao processo 577/2025:  

 

 

6) Processo: nº 577/2025 

Denunciado: Sandro Rodrigues de Oliveira Júnior (Preparador Físico do 

BoaVista SC SAF) 

Tipificação: Art. 243-F  e  258-B  na forma do art. 179, INCISO V do CBJD. 

Jogo: BoaVista SC SAF x Artsul FC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 12/10/2025  

Representante legal do denunciado: sem representante  

Auditor Relator: Dr. Marcelo Avelino. 

 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

8(oito) partidas, e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, quanto à 

desclassificação do art. 243-F para o art. 243-G do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado, em 2 (duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258-B, c/c art. 184 do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 
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Leia-se 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

8(oito) partidas, e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, quanto à 

desclassificação do art. 243-F para o art. 243-G do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado, em 2 (duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258-B, c/c 179, INCISO V do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

 

       

               Michele Bernardo 

                 Secretária  


